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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE JUSTIÇA, ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, EDUCAÇÃO E FINANÇAS SOBRE O PR. 36/97.  . . . . . . . .

O presente projeto institui o Premio "Hebert de

Souza", e dá outras providencias.

A matéria ampara-se no art. 14, inciso XXI, art.

34, inciso IV, art. 39 da LOM, e art. 237, inciso I do Regimen-

to Interno. Pela legalidade.

4n.‘
Quanto ao merito nada temos a opor pois a premia-

. ção visa valorizar o exemplo de vida do Betinho, que através de

militãncia em entidades não governamentais buscou idealizar a

erradicação da miséria através da luta pela cidadania, motivan-

do e levantando todo o Brasil em diversas campanhas pela fome.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor diante

do disposto no Art. 5 2 , onde as despesas correrão por Conta de

dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas, se necessário.

Favorável, portanto, e o nosso parecer.

Sala das ComissOes Reunidas, em

ADMINISTRAÇÃO :PÚBLICA

(,,JaJek Por
FINANÇAS E ORÇAMENTO --7,------
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